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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 296, de 2016, do Senador 

Telmário Mota, que acrescenta o art. 72-A à Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a finalidade 

de estabelecer prazo para concessão do salário-

maternidade pela Previdência Social. 

Relator: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais, o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 296, de 2016, do Senador Telmário Mota, que tem 

por escopo modificar a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a finalidade 

de estabelecer prazo para concessão do salário-maternidade pela Previdência 

Social. 

O Projeto busca introduzir o art. 72-A na Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social), para determinar 

que: 

- o salário-maternidade pago diretamente pela Previdência 

deverá ser concedido em até quinze dias de seu requerimento; 

- se não cumprido esse prazo, o benefício será concedido 

automaticamente, na forma provisória; 

- confirmado o preenchimento dos requisitos, o benefício será 

convertido para forma definitiva, se não, ocorrerá a sua cessação imediata; 
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- não preenchidos os requisitos, a repetição dos valores pagos 

somente será admitida em caso de comprovada má-fé. 

Sustenta o Autor que a demora na concessão do benefício, no 

Distrito Federal, chega a seis meses, dada a incapacidade material do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em promover um rápido 

andamento dos pedidos, em razão de greves, da burocracia inerente ao 

sistema ou, mesmo, à insuficiência material da autoridade previdenciária. 

A morosidade do INSS em cumprir sua função compromete o 

próprio sustento do segurado, pelo que o projeto fixa prazo de quinze dias 

para análise e concessão do benefício (se o caso) e estabelece sanção por seu 

descumprimento: a concessão provisória do benefício, somente repetível se 

ausentes os requisitos de concessão e caracterizada a má-fé do segurado. 

O projeto foi remetido a esta Comissão para análise em caráter 

terminativo e até o presente momento não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Pertence a esta Comissão, com fulcro no art. 100, I, do 

Regimento Interno do Senado Federal, a competência para apreciar matérias 

que, como o caso, versem sobre seguridade social. 

A Constitucionalidade formal da proposição está presente, pois 

observados os arts. 22, inciso XXIII, e o caput do art. 48 da Constituição 

Federal, que põem a matéria no campo da competência do Congresso 

Nacional, tanto no tocante à sua iniciativa quanto no tocante à sua 

apreciação. 

Quanto ao mérito, consideramos adequado e oportuno o Projeto. 

O salário-maternidade, como a maioria dos benefícios 

previdenciários, se destina a amparar o segurado em função do advento de 

condições em que se torna impossível o exercício normal da atividade 

profissional do trabalhador. No caso, como sabemos, trata-se 

primordialmente da proteção da criança (recém-nascida, na maior parte dos 

casos), para que possa desfrutar do cuidado integral de seus pais durante os 

primeiros dias de sua vida – além disso, também tem a função de auxiliar a 

gestante durante o período final da gravidez e durante o período de 

S
F

/
1

7
0

6
9

.
8

5
8

7
6

-
5

2

3



 
 

3 

recuperação pós-gestacional, bem como, no caso de adoção, facilitar a 

adaptação da família à sua nova situação. 

Nesse sentido, a excessiva demora na concessão do benefício 

constitui um fardo muitas vezes insustentável para os beneficiários diretos 

(os segurados) e indiretos (as crianças e, em sentido amplo, a unidade 

familiar). Isso é ainda mais verdadeiro nos casos em que o benefício é pago 

diretamente pelo INSS, caso em que a responsabilidade pela demora pode 

ser exclusivamente atribuída ao órgão público. 

A proposição busca transferir o ônus pela demora causada pelo 

INSS ao próprio órgão. Essa solução nos parece justa, dado que as 

necessidades sociais objetivadas pelo salário-maternidade são, em nossa 

opinião, mais relevantes que as dificuldades internas oriundas do próprio 

órgão previdenciário.  

Destarte, justo e adequado que ao INSS seja transferido esse 

ônus, não às famílias, como atualmente sói acontecer. O Projeto, ademais, 

não promove extensão ou majoração de benefícios, inexistindo, portanto, 

necessidade de demonstração de fonte de custeio para sua aplicação.  

Consideramos apenas que, para melhor equilíbrio entre 

necessidades sociais e necessidade do órgão público, melhor seria 

estabelecer prazo um pouco mais amplo de concessão automática do 

benefício, de trinta dias, de forma a possibilitar melhor adequação do INSS 

às exigências da Lei. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 296, de 2016, 

com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº    - CAS  

Dê-se ao caput do art. 72-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, na forma do art. 1º, a seguinte redação:  

Art. 1º ................................................................ 
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“Art. 72-A. No caso de salário-maternidade pago diretamente 

pela Previdência Social, o benefício será concedido no prazo de até 

30 (trinta) dias, a contar do requerimento administrativo. 

...........................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAS, 21/03/2018 às 09h - 7ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

PMDB

HÉLIO JOSÉ 1. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE PRESENTE
WALDEMIR MOKA 2. VALDIR RAUPPPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 3. ROMERO JUCÁPRESENTE
ELMANO FÉRRER 4. EDISON LOBÃO

AIRTON SANDOVAL 5. ROSE DE FREITASPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. FÁTIMA BEZERRAPRESENTE PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. GLEISI HOFFMANNPRESENTE
PAULO PAIM 3. JOSÉ PIMENTELPRESENTE PRESENTE
PAULO ROCHA 4. JORGE VIANAPRESENTE
REGINA SOUSA 5. LINDBERGH FARIASPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

DALIRIO BEBER 1. FLEXA RIBEIROPRESENTE PRESENTE
EDUARDO AMORIM 2. RICARDO FERRAÇOPRESENTE
RONALDO CAIADO 3. JOSÉ AGRIPINO

MARIA DO CARMO ALVES 4. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

SÉRGIO PETECÃO 1. OTTO ALENCARPRESENTE PRESENTE
ANA AMÉLIA 2. WILDER MORAISPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

LÍDICE DA MATA 1. ROMÁRIOPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 2. VANESSA GRAZZIOTIN PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

CIDINHO SANTOS 1. ARMANDO MONTEIROPRESENTE PRESENTE
VICENTINHO ALVES 2. EDUARDO LOPES PRESENTE

Não Membros Presentes
ATAÍDES OLIVEIRA
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 296/2016 e Emenda nos termos do Relatório
apresentado.

Comissão de Assuntos Sociais - Senadores
TITULARES - PMDB SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PMDB SIM NÃO ABSTENÇÃO

HÉLIO JOSÉ 1. GARIBALDI ALVES FILHOX
WALDEMIR MOKA 2. VALDIR RAUPPX
MARTA SUPLICY 3. ROMERO JUCÁ
ELMANO FÉRRER 4. EDISON LOBÃO
AIRTON SANDOVAL 5. ROSE DE FREITASX X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ÂNGELA PORTELA 1. FÁTIMA BEZERRA
HUMBERTO COSTA 2. GLEISI HOFFMANNX
PAULO PAIM 3. JOSÉ PIMENTELX X
PAULO ROCHA 4. JORGE VIANAX
REGINA SOUSA 5. LINDBERGH FARIASX

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DALIRIO BEBER 1. FLEXA RIBEIROX X
EDUARDO AMORIM 2. RICARDO FERRAÇO
RONALDO CAIADO 3. JOSÉ AGRIPINO
MARIA DO CARMO ALVES 4. DAVI ALCOLUMBRE

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

SÉRGIO PETECÃO 1. OTTO ALENCAR
ANA AMÉLIA 2. WILDER MORAISX
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LÍDICE DA MATA 1. ROMÁRIO
RANDOLFE RODRIGUES 2. VANESSA GRAZZIOTIN

TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CIDINHO SANTOS 1. ARMANDO MONTEIROX X
VICENTINHO ALVES 2. EDUARDO LOPES

Quórum:

Votação:

Senadora Marta Suplicy
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9, EM 21/03/2018

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14 TOTAL SIM 14 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 15
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TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 296, DE 2016

Acrescenta o art. 72-A à Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, com a finalidade de 
estabelecer prazo para concessão do 
salário-maternidade pela Previdência 
Social.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 72-A:

“Art. 72-A. No caso de salário-maternidade pago diretamente pela 
Previdência Social, o benefício será concedido no prazo de até 30 
(trinta) dias, a contar do requerimento administrativo. 

§ 1º O descumprimento do prazo previsto no caput deste artigo 
acarreta a concessão provisória e automática do salário-maternidade, 
sem prejuízo da posterior análise do cumprimento dos requisitos 
legais pela Previdência Social. 

§ 2º A concessão provisória do salário-maternidade, na forma do § 1º 
deste artigo, não impede que a Previdência Social efetue a cessação 
imediata do benefício, caso verifique, posteriormente, que o 
requerente não preenche os requisitos legais para obtenção do 
benefício. 

§ 3º Na hipótese de verificação pela Previdência Social de que o 
beneficiário ou beneficiária cumpriu os requisitos para obtenção do 
benefício, a concessão provisória do salário-maternidade será 
convertida em definitiva. 

§ 4º Os valores recebidos no período de concessão provisória do 
salário-maternidade não estão sujeitos à repetição, salvo comprovada 
má-fé.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 21 de março de 2018.

Senadora MARTA SUPLICY
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO DE
ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O PROJETO DE LEI DO SENADO Nº
296, DE 2016, DE AUTORIA DO SENADOR TELMÁRIO MOTA, E A
EMENDA Nº 1–CAS.

(PLS 296/2016)

Senadora MARTA SUPLICY

21 de Março de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais


